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ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Municipal de João Pessoa

GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR BIRA


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. ________/2015.

AUTOR: VEREADOR UBIRATAN PEREIRA – BIRA (PT).
TORNA OBRIGATÓRIA A DISPONIBILIZAÇÃO DE CADEIRAS ADEQUADAS AO TAMANHO DOS ESTUDANTES DE MAIOR ALTURA E/OU PESO, NOS CURSINHOS, ESCOLAS, UNIVERSIDADES E INSTITUIÇÕES CONGÊNERES, NO ÂMBITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI ORGÂNICA, FAZ SABER QUE APROVA O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

Art. 1º. Fica instituída, no Município de João Pessoa, a obrigatoriedade da disponibilização de cadeiras adequadas ao tamanho dos estudantes de maior altura e/ou peso, nos cursinhos, escolas, universidades e instituições congêneres, permitindo-se uma melhor e mais adequada postura corporal, no âmbito da sala de aula.

Art. 2°. No caso dos estudantes de maior altura, deverá ser garantido o uso de cadeiras com acentos mais longos e encostos mais elevados, propiciando-se o tamanho de cadeira adequado para que o corpo do aluno fique inteiramente contemplado.  

Parágrafo único. Por estudantes de maior altura, deverá se considerar aquele que possua, no mínimo, 15% (quinze por cento) a mais do que a média dos demais alunos, de acordo com a qual fora fixado o tamanho das cadeiras.

Art. 3°. No caso dos estudantes de maior peso, deverá ser garantido o uso de cadeiras com acentos e encostos mais largos, assegurando-se o tamanho de cadeira adequado para que o corpo do aluno fique inteiramente contemplado.

Parágrafo único. Por estudantes de maior peso, deverá se entender aquele que possua, no mínimo, 20% (vinte por cento) a mais do Índice de Massa Corpórea – IMC do estudante da respectiva idade.

Art. 4°. Nos casos em que se verificar estudante com peso e altura além do padrão, deverá se atender as duas medidas acima delineadas.

Art. 5º. O não cumprimento da presente lei ensejará em advertência, e em caso de reincidência será aplicada multa de um salário mínimo na primeira autuação, ampliando-se este valor, progressivamente, em 50% (cinquenta por cento) para cada nova autuação. 

Parágrafo único. A multa de que trata o presente aluno deverá ser considerada por aluno não atendido.

Art. 6°. As instituições que se aplica a presente lei deverão patrocinar aulas extracurriculares, obrigatórias a todos alunos, sobre a importância da postura corporal.

Art. 7º. Firma-se prazo de 90 (noventa) dias para adequação, pelas instituições de que trata a presente lei, à norma estabelecida, a contar a data da publicação.

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário.

João Pessoa, Paraíba, 10 de Março de 2015.

UBIRATAN PEREIRA DE OLIVEIRA – BIRA
Vereador - PT

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como escopo a instituição de norma que torne obrigatória a disponibilização de cadeiras adequadas ao tamanho dos estudantes de maior altura e/ou peso, nos cursinhos, escolas, universidades e instituições congêneres, permitindo-se uma melhor e mais adequada postura corporal, no âmbito da sala de aula; é o que facilmente se depreende do art. 1° da propositura.

A matéria visa resguardar, exatamente, a saúde corporal dos estudantes, sobretudo aqueles em desenvolvimento do corpo humano.

Institutos estudiosos do tema afirmam, com firmeza, que a má-postura, sobretudo na fase de formação do corpo humano, é a principal responsável por lesões na coluna vertebral ou nos discos intervertebrais; doenças estas que terminam por prejudicar as condições de trabalho, de práticas esportivas, dentre outros fatores que diminuem a produção do ser humano.

No âmbito trabalhista já existem inclusive diversas medidas para prevenir os males provocados pela má postura, o que começou a ganhar força na década de 1980, quando iniciou-se a informatização dos escritórios. Desde então, os distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho (DORT) - nova nomenclatura das lesões por esforços repetitivos (LER) - passaram a prejudicar cada vez mais pessoas.

Ocorre que tais lesões também ocorrem nas salas de aulas, exatamente em razão da falta de cadeiras adequadas para que os alunos assistam às aulas e façam suas anotações sem nenhum prejuízo à saúde.

Vejamos alguns gráficos.

Inicialmente, registre-se gráfico do Portal Boa Postura
, que apenas demonstra o óbvio, isto é, que com o crescer de qualquer criança, as cadeiras e mesas devem acompanhar tal crescimento.
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É claro que se a pessoa cresceu, precisa ter cadeira e mesa maior, da mesma forma que se um estudante é maior do que os demais colegas de sala de aula, não pode receber a mesma cadeira e mesa que os demais alunos.

O seguinte gráfico, embora não seja especificamente o caso, é suficiente para demonstrar do que se está falando.
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A posição colocada como “incorreto” é justamente o que acontece com os alunos mais altos, quando deparados com cadeiras mais baixas. Explica-se: a cadeira mais curta faz com que as costas do mesmo fique desamparada, fazendo com que este envergue-se para baixo a fim de obter encosto para a coluna. 

A este respeito, vejamos o que diz a Patrícia Lopes, da Equipe Brasil Escola:
Adotar uma boa postura exige cuidados importantes que devem ser adquiridos desde a infância. A posição comumente adotada por grande parte das pessoas em atividades domésticas, profissionais e de lazer é a posição sentada, portanto, essas pessoas são mais propensas a sofrer com dores nas costas do que aquelas que se movimentam mais. Assim sendo, é interessante ficar atento à postura, bem como à cadeira utilizada, que deverá ter o assento firme para não forçar as articulações vertebrais. A postura correta ao andar é ereta, sem jogar o corpo para os lados ou os ombros para frente
. Grifado.
Desta forma, observa-se que a norma em comento tem como finalidade a adequação das salas de ensino à boa postura corporal dos alunos, intentando, justamente, resguardar a saúde corporal e consequentemente também a saúde mental do cidadão em estudo.

Por tais razões, demonstrada a pertinência da presente matéria, este parlamentar propositor da matéria vem requerer a aprovação do presente projeto, por seus pares, e em seguida, a sanção do Excelentíssimo Prefeito, para que se coloque em prática a presente medida.
João Pessoa, Paraíba, 10 de Março de 2015.

UBIRATAN PEREIRA DE OLIVEIRA – BIRA
Vereador - PT
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